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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATIHA. 
1 Ano ·de 19 )fq 
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AUTUAÇÃO 

Aos '3 O ( ~~ÍACb.. ) . dias do mês de 

___,':f'O.__,· _..._-\Se~'-!\"'.....,,~-------do ano de mil nov centos e oitenta e ~ 

' · autuo, nos termos da lei, o~ documentos que se' seguem. 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO ~_,,.Sll!VA NEn;p 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO /:7. /' N /~ 3 / 

'FôLHA N.º.---······o.2~------
DAT A_ _____ O.{J _ _M;.. _ _/ ....... 'Z:L 
HUBRICA_ ~ 

c___::,,.~;!o Z-t&(-!.-0__,() J/ ::5.-
.J ----~ 

-
• :; N. º----~_[_f _ _.Fls __ gQ _______ )A?.'!'O ---º-~-------

Fixa a reumeraçao dos Senhores Verea 

dores e a \e"ba de representação do 

Presidente da Câmara Municipal de Co 

latina e dá outras _.providências .... 

; ':; g Coloüno , ___ N_ ___ de. ____ Lo{(_ ________ _(f,;; n§..?_ ___ _ 

! i;, \ ·:-------------------·····--F~··--···--·------··-----... 
1.-.• "" . ...,·· ·-----------........ .......,.. . ·-------~-"7'"'. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 

Estado do Espírito Santo,usando de suas atribuições legais, 

A P R O V A: 

ARTIGO lº - A Remuneração dos Senhores Vereadores será de 80% 

da remuneração paga mensalmente ao Chefe do Poder' 

Executivo Municipal. 

ARTIGO 2º - A Remuneração dos Senhores Vereadores será formada 

de: 

Parte Fixa - . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . - 42% 

Parte Variavel- ................. - 50% 

Representação do Vereador- ...... - 08% 

§ -lº - Os percentuais constantes deste Artigo serao rea-' 

justados no que dispõe o Artigo lQ,desta Resoluçã~ 

§ 2º - Cada sessão extraordinária será devida l/ó do va-

lor da sessão ordinária. 

ARTIGO 3º - Será devido ao Presidente da Câmara Municipal,pelo 

exercício do cargo uma verba de representação e

quivalente a 1/5 da remuneração referente à parte' 

fixa e à parte variável do que percebe o Vereador. 

ARTIGO 4Q - Quando ocorrerem 05(cinco)sessões ordinárias no 

mês,será devida 1/5 do total das sessões va~iáveis. 

EARÁGRAFO ÚNICO - O Vereador que,injustificadamente,não compa-

recer à sessão ou não participar da Ordem do Dia 

deixará de receber 1/4 da remuneração referente a 

parte variável. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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FÕLHA N.0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DA T A .. JA ... J ..... .):V.__f ...... õ.C'f_ 
RUSRICA ....... -----~~-

02. 

j 
ARTIGO 5º - A remuneração dos Senhores Vereadores sera~ revisa-' 

d~~ sempre que foé reajustadg\_ a remuneração do Che

fe do Poder Executivo Municipal. 

ARTIGO 6Q - Os reajustes autorizados nos Artigos anteriores cons 

tam da. - Tabela.: Anexa_, discriminando a parte fixa, a 

parte var,iável por sessão, o valor correspondente a 

cada sessão extraordinária,a verba de representação' 

do Vereador e a verba de representação do President~ 

ARTIGO 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi 

cação,com efeitos a partir do dia lº de dezembro do 

corrente ano. 

ARTIGO SQ - Ficam revogadas as dispos~~5es em contrário. 

Câmara Municipal de Colatina, 30 de novembro de 1 989. 

Registrada e Publicada nest 

ez. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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FÔLHA N.º .. _.cQQtÍ. __ _ 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

DATA ____ ~.f2.lt..J_ // ~ / ~<J_ 
RUBRICA_ _________ ~ 

DEZEMBR0/89 

TABELA DEMONSTRATIVA DA REMUNERAÇÃO 

DOS VEREADORES E REPRESENTAÇÃO DO 

PRESIDENTE REFERENTE AO MÊS DE 

DEZEMBR0/89 

DISCRIMINAÇÃO VALORES 

PARTE FIXA .......................... NCz$ 1-095,82 

PARTE VARIÁVEL POR SESSÃO .......•.... NCz$ 2.111,85 

SUBSÍDIO POR SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ... NCz$ 351 '97 

REPRESENTAÇÃO DO VEREADOR .......•.... NCz$ 1.351,58 

VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE. NCz$ 3.108,64 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA, 30 DE NOVEMBRO DE 1 989. 

ez. 

MESA DIRETORA: 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 

7.095,82 

8.447,40 

1.407,88 

1.351,58 

3.108,64 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DEZEMBR0/89 
,, 

TABELA DEMONSTRATIVA DA REMUNERAÇÃO 

DOS VEREADORES EWREPRESEN~AÇÃ~ DO 

PRESIDENTE REFERENTE AO M~S DE 

DEZEMBR0/89 

Fô LHA N. 0 ··--°º~---·--------___u.. 
D AT A ... :dt. .. ..1. .. .../..:1.: .. ../ ... ~9.-
R U B R l CA_: _________ ~ 

DISCRIMINAÇÃO .VALORES 

PARTE FIXA . ....................... NCz$ 5.017,55 NCz$ 5.Qlr{,55 

PARTE VARIÁVEL POR SESSÃO .......... NCz$ 1.493,32 NCz$ 5.913,28 

SUBSÍDIO POR SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. NCz$ 
).yg 1 ii 
. 59,73 NCz$ 

"'!0S,5"V 
238,92 

REPRESENTA(;ÃO DO VEREADOR .......... -NCz$ 955,'72 NCz~1 955,'72 

VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDEN- NCz$ 3.663,60 NCz$ 3.663,60 
te. 

2,,F';fl
1

1c z. l!!fl Ir; 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA,30 de novembro de l 989. 

MESA 
/ 

I ~/ 

ez. 
Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

. :t;)X].O .~r ol·resid.ente; 

Os Vereadores que este subscrevem, .í.leq_1J.erem 

a V e~:xa. -.pós ouvida a :::::outa decisão desta Augv.sta Cs.sa de ' 

Leis,. d.e confori:üfü.1.de com o artigo 131,. § 2º,: da 2.esoluç~o Ní? 

01/84, de 05/02/84, ('F~egimentc Interno), a.dis:penea dos i:.1ters 

o :;;·'rojeto de -----

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

h ., . . d i.. .. .D"' ""! - .,,... ~ i ·~ co:no se e.e a ren1g1 o, LJUS-1.11...:J.ca..11u0 .,,.,e.1. o re..1.er o_Q }?rojeto 

di;. ::nuior im.portãncia :para. a coletividade ben. como vir ao en

contro da Co.r.:ússão t1u.o s.ubscreve,. 

-·-·-----------~ ....... --·-·--~---------------··=----

m~rKite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

:;;ara e.precnar 

sua a_s.rovaçS.o _i;;or ir ao encont1'0 da Cor::.issão ·::iue o subscre 

ve e endossa o :tar·ecer da :Joi;.ta Comissão de J[.;.stiça e :Reda 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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RESOLUÇÃO NQ 31 

Fixa a remuneração dos Senhores Vereado 

rea e a Verva de representação do Freei 

dente da câmara Kunicipal de Colatina e 

dá outras providencias: 

A Câmara Ilunicipal de Colatin~, do Estado do Es 

pÍrito Santo, usando de atribuições legais; 

APROVA: 

Artigo lQ)- A remuneração dos senhores Vereadores será de 80% da 

rem~eração paga mensalmente ao Che:f e do F'oder Executi 
\." 

vo 1Iunici:pal. 

Artigo 22)- A remuneração dos senhores Vereadores será formada de: 

Parte Fixa ••••••••••••••••••• 42% 
Parte Variável •••••••••••••• .-5~ 

Representação do Vereador •••• 08% ., 

§ lº)- Os precentuais constantes deste artigo serão reajusta

dos no que dispõe o Artigo 12 desta Resolução. 

§ 22)- Cada sessão extraorfinária será devida 1/6 do valor da 

Sessão Ordinária. 

Artigo 32 )- da Câmara Kunicipal, pelo 

exercício do cargo, uma verba de representação equiva

lente a 1/5 da remuneração referente a parte fixa e a 

parte variável do que percebe o Vereador. 

Artigo 42)- ~uando ocorrerem 05{cinco) ~essões Ordinárias no mês,• 

será devida J..Í.5 do total das Sessões Variáveis. 

Farágrafo t1nico - O Vereador que, injustificadamente, não com.pare

cer à Sessão ou não participai' da Ordem do Dia, deixa

rá de receber 1/4 da remuneração referente a parte va 

riáveJ.. 



RESOLUÇÃO N2 31 

Artigo 52)- A remuneração dos Senhores Vereadores será revisada 

sempre que for reajustada a re~eração do Chefe do 
•.! 1 

Poder Executivo f[unicipal. 

Artigo 62)- Os reajustes autorizados nos Artigos anteriores 

constam da tabela anexa, discriminando a parte fixa, 

a parte variável por Sessão, o valor correspondente' 

a cada Sessão Extraordinária, a verba de representa

ção do Vereador e a verba de representação do Presi

dente. 

Artigo 72)- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi 

cação, com efeitos a partir do dia 12 de dezembro do 

corrente ano. 

Artigo 82)- Ficam revogadas as· disposições em contrário. 

Registre-se e Publiqu~-s~. 

C~a.ra L:unici Colatina, 11 de dezembro de 1989 

o 

Registrada e publicada nesta Secretaria nesta data 

Secretário 


